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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS 
LITERÁRIOS E/OU INFORMATIVOS, EXTRAÍDOS DE 

LIVROS, REVISTAS E JORNAIS. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS VERBAIS, NÃO VERBAIS 
E MISTOS: QUADRINHOS, TIRAS, OUTDOORS, 

PROPAGANDAS, ANÚNCIOS ETC. 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 
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Além de saber desses conceitos, é importante sabermos identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a este 
processo é intertextualidade. 

 NOVA ORTOGRAFIA. 

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)
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Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

ACENTUAÇÃO GRÁFICA. 

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural

(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o 
acento com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, 
ímã, órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de 
“S”, desde que não sejam seguidos por “NH”

OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, 

Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, 
vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para
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OPERAÇÕES, PROPRIEDADES E APLICAÇÕES 
(SOMA, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 

POTENCIAÇÃO E RADICIAÇÃO). 

As operações matemáticas básicas compreendem adição, sub-
tração, multiplicação e divisão. Além dessas, há operações mais 
avançadas, como potenciação e radiciação. Estas operações pos-
suem propriedades fundamentais que serão apresentadas, divi-
dindo-se em dois grupos: o primeiro engloba adição e subtração, 
enquanto o segundo abrange multiplicação e divisão. Tal divisão se 
justifica pelo fato de que essas operações são consideradas inversas 
entre si.

— Adição e subtração
A adição é a operação matemática que combina elementos da 

mesma natureza presentes em dois grupos distintos. Por exemplo, 
considere o caso de João, que inicialmente tinha uma caixa com 12 
lápis de cor. Ao chegar em casa, ganhou dos pais outra caixa com 
mais 12 lápis. Agora, ele possui um total de 24 lápis de cor. Nesse 
contexto, os lápis foram somados.

A subtração, por sua vez, consiste na operação matemática que 
remove elementos da mesma natureza de um grupo. No exemplo 
anterior, se João decidisse dar 4 dos seus lápis a um amigo, ele fica-
ria com apenas 20.

Quando a adição é aplicada ao conjunto dos números inteiros, 
que inclui números negativos, a subtração é interpretada como 
uma adição de inversos aditivos.

Propriedades da adição
1) Comutatividade: a ordem na qual dois números são soma-

dos não afeta o resultado da soma. Matematicamente, isso pode 
ser expresso como:

a + b = b + a

2) Associatividade: em uma soma de três números (a + b + c), 
somar (a + b) primeiro e depois c é equivalente a somar (b + c) pri-
meiro e depois a. Matematicamente:

(a + b) + c = a + (b + c)

3) Elemento neutro: existe um número, chamado de elemento 
neutro (que, neste caso, é o zero), que não tem impacto no resulta-
do da soma. Assim:

a + 0 = 0 + a = a

4) Inverso aditivo: para todo número x, existe um número -x no 
qual a soma deles resulta em zero:

x + (-x) = 0

Essa última propriedade permite entender a subtração como 
uma adição de inversos aditivos. Isso significa que, de certa forma, 
a subtração pode ser considerada uma operação de adição. No en-
tanto, para simplificar a compreensão dos alunos, esse detalhe é 
frequentemente omitido em sala de aula.

Dessa forma, uma subtração como 77 - 42 pode ser vista como 
a seguinte adição:

77 + (-42)
Por isso, foram estabelecidas regras de sinais para a adição de 

números reais:
a) Se os sinais dos números forem positivos, o resultado da 

soma será positivo.
b) Se os sinais dos números forem negativos, o resultado da 

soma será negativo.
c) Se os sinais dos números forem diferentes, subtraímos os 

números e mantemos no resultado o sinal daquele que possui o 
maior valor absoluto, ou seja, aquele que é maior em termos de 
magnitude, independentemente do sinal.

— Multiplicação e divisão
Assim como acontece com a adição e subtração, algo seme-

lhante ocorre com a multiplicação e a divisão. No entanto, antes de 
explorarmos essa relação, é fundamental entender essas operações 
e suas propriedades.

A multiplicação pode ser vista como uma série de adições, 
onde os termos são números iguais. Considere a seguinte adição 
com 8 parcelas:

4 + 4 + 4 + 4 + 4 + 4 + 4 + 4
A multiplicação representa essa soma da seguinte forma: 8 × 4
Nesse caso, 8 é o número de parcelas e 4 é o valor que está 

sendo somado.
Ao observar que o resultado da multiplicação acima é 32, pois a 

soma de 8 parcelas, cada uma com o valor 4, é igual a 32, podemos 
entender a divisão como a operação inversa. Por exemplo, 32 ob-
jetos divididos igualmente em 8 partes resultarão em 4 elementos 
em cada parte.

As operações de multiplicação e divisão também são inversas 
entre si, assim como ocorre com a adição e a subtração. Isso nos 
leva a considerar se a divisão pode ser compreendida como uma 
multiplicação por inversos, e a resposta é sim. Essa relação depende 
de uma das propriedades fundamentais da multiplicação.

Propriedades da multiplicação
Assim como ocorre com as outras operações matemáticas, a 

multiplicação possui suas propriedades fundamentais que ajudam 
a entender seu funcionamento. Estas são:

1) A ordem em que os fatores são multiplicados não afeta o 
resultado do produto. Essa propriedade é conhecida como comuta-
tividade. Em termos matemáticos:
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a × b = b × a

2) Em uma multiplicação envolvendo três números, a ordem 
das multiplicações não altera o resultado. Essa propriedade é cha-
mada de associatividade.

(a × b) × c = a × (b × c)

3) Existe um elemento, que no caso é o número 1, chamado 
de elemento neutro, que não interfere no resultado de uma mul-
tiplicação:

a × 1 = 1 × a = a

4) Para todo número, existe um elemento inverso, e a multipli-
cação de um número pelo seu inverso resulta no elemento neutro. 
Portanto:

a × (1/a) = 1

O elemento inverso da multiplicação é representado por uma 
fração, o que abre espaço para entender que qualquer divisão pode 
ser vista como uma multiplicação por um inverso. Por exemplo, a 
divisão 16 ÷ 4 é equivalente à seguinte multiplicação:

16 × 1/4
O resultado dessa multiplicação é 4.

Atenção: há regras de sinais na multiplicação:
– Na multiplicação, sinais iguais resultam em um número po-

sitivo.
– Na multiplicação, sinais diferentes resultam em um número 

negativo.

— Potenciação
A potenciação é uma operação matemática que simplifica o 

cálculo de uma multiplicação repetida de um número por ele mes-
mo várias vezes. Ela fornece uma maneira eficiente de expressar 
e calcular esse processo repetitivo. O estudo da potenciação nos 
permite explorar diversas propriedades essenciais que facilitam a 
resolução de cálculos envolvendo essa operação.

Para representar uma potência de um número “a”, usamos a 
notação “an” (lê-se: “a elevado a n”), onde “n” é o expoente e “a” 
é a base. Essa representação indica que multiplicaremos a base “a” 
por ela mesma “n” vezes. É importante destacar que a potenciação 
possui uma operação inversa, conhecida como radiciação.

Propriedades da potenciação 
São regras que tornam mais simples o cálculo de operações 

que envolvem potências. Elas desempenham um papel importante 
em situações que requerem notação científica, entre outras aplica-
ções. Podemos destacar cinco propriedades fundamentais da po-
tenciação:

1) Multiplicação entre potências de mesma base: quando mul-
tiplicamos potências que têm a mesma base, mantemos a base e 
somamos os expoentes.

2) Divisão entre potências de mesma base: quando dividimos 
potências que têm a mesma base, mantemos a base e subtraímos 
os expoentes.

3) Potência de potência: quando temos uma potência de uma 
potência, conservamos a base e multiplicamos os expoentes.

4) Potência do produto: o produto de dois números elevados à 
mesma potência é igual ao produto das potências de cada número.

5) Potência do quociente: o quociente de dois números ele-
vados à mesma potência é igual à divisão das potências de cada 
número.

Além disso, é importante destacar que a potenciação e a radi-
ciação são operações inversas. Assim como a adição e a subtração 
são inversas uma da outra, a potenciação e a radiciação estão rela-
cionadas. Por exemplo, se sabemos que 4² é igual a 16, podemos 
calcular a raiz quadrada de 16, que é igual a 4. Portanto, compreen-
der a potenciação é fundamental para lidar com a radiciação.

Por fim, quando o expoente de uma potência é negativo, pode-
mos inverter a base e tornar o expoente positivo.
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— Radiciação
A radiciação, também conhecida como operação de raiz, 

é a operação matemática inversa da potenciação, assim como 
a divisão é a operação inversa da multiplicação. Essa operação 

é simbolizada pelo símbolo , chamado de radical, e a raiz 
de um número é representada como a enésima raiz de n, onde 

. Portanto, ao calcular a raiz enésima de um número, 
seguimos o raciocínio de encontrar o número que, quando elevado 
à potência n, resulta no valor de a. Além disso, a radiciação possui 
propriedades fundamentais que desempenham um papel essen-

cial na resolução de problemas que envolvem essa operação.
A radiciação e a potenciação são consideradas operações in-

versas. Portanto, para realizar o cálculo da radiciação com êxito, é 
essencial ter o conhecimento para resolver operações de potencia-
ção. Ao representar a raiz enésima de a, obtemos como resultado o 
número b. Para que b seja a raiz n de a, é necessário que se aplique 
a seguinte condição:

Propriedades da radiciação
Para realizar o cálculo da radiciação com êxito, é essencial ter 

o conhecimento para resolver operações de potenciação. Ao repre-
sentar a raiz enésima de a, obtemos como resultado o número b. 
Para que b seja a raiz n de a, é necessário que se aplique a seguinte 
condição:

1) A raiz enésima de a elevado a n é igual ao próprio a: quando 
desejamos calcular a raiz enésima de um número a elevado a n, 
ou seja, quando o expoente do número é igual ao índice da raiz, o 
resultado é o próprio número a.

2) A raiz do produto é igual ao produto das raízes: quando o 
radicando é o resultado da multiplicação entre dois números, a raiz 
do produto é igual ao produto das raízes individuais.

3) A raiz do quociente é igual ao quociente das raízes: essa 
propriedade é equivalente à anterior, mas aplicada a casos de di-
visão. 

Quando há uma divisão entre dois números no radicando, a 
raiz do quociente é igual ao quociente das raízes individuais.

4) Multiplicação e divisão do índice com o expoente: é possí-
vel multiplicar ou dividir tanto o índice do radical quanto o expoen-
te do radicando por um mesmo número.

5) Raiz de uma raiz: para calcular a raiz de uma raiz, podemos 
multiplicar os índices dessas raízes.

6) Potência de uma raiz: quando há uma potenciação com a 
raiz, temos a seguinte relação:

7) Transformação de uma radiciação em uma potenciação: É 
possível reescrever uma operação de radiciação como uma opera-
ção de potenciação da seguinte forma:

Simplificação de radicais
Ocorre quando a raiz não resulta em um número exato, permi-

tindo a expressão do radical da maneira mais simples. Para simpli-
ficar, é preciso realizar a fatoração do número em questão e aplicar 
as propriedades da radiciação mencionadas anteriormente, a fim 
de representar o radical da forma mais básica possível.

Simplifique 

Resolução:
Primeiramente, precisamos realizar a fatoração de 392:

Agora como queremos calcular a raiz quadrada, agruparemos, 
quando possível, os números como potência de 2: 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-

tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS; DOS 
DIREITOS SOCIAIS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

– Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

– Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

– Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma relação 
jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma situação 

fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;

b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 
que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

– Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

– Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.
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Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;



233

ORGANIZAÇÃO

CONCEITO E TIPOS DE ESTRUTURA ORGANIZACIONAL.

Organização
O Prof. Antonio C. A. Maximiano define organização como “um 

sistema de recursos que procura realizar algum tipo de objetivo 
(ou conjunto de objetivos). Além de objetivos e recursos, as orga-
nizações têm dois outros componentes importantes: processos de 
transformação e divisão do trabalho” (2010, p.3). 

Maximiano explica:
• Objetivos – o principal é fornecer alguma combinação de 

produtos e serviços, do qual decorrem outros objetivos, tais como 
satisfazer clientes, gerar lucros para sócios, gerar empregos, promo-
ver bem-estar social etc.

• Recursos – as pessoas são o principal recurso tangível das 
organizações; além dos recursos humanos são necessários recur-
sos materiais, recursos financeiros e recursos intangíveis (tempo, 
conhecimentos, tecnologias).

• Processos de transformação – os processos viabilizam o alcan-
ce dos resultados, pois são um conjunto ou sequência de atividades 
interligadas com início, meio e fim, combinando os recursos para 
fornecer produtos ou serviços. É a estrutura de ação de um sistema, 
sendo os mais importantes: processo de produção (transformação 
de matérias-primas) e processo de administração de recursos 
humanos (transformação de necessidades de mão-de-obra em 
pessoas capacitadas e motivadas para atuarem na organização).

• Divisão do trabalho – cada pessoa e cada grupo de pessoas 
são especializadas em tarefas necessárias ao alcance dos objetivos 
da organização, sendo que a especialização faz superar limitações 
individuais. A soma das especializações de cada um produz sinergia, 
um resultado maior que o trabalho individual.

Para Robbins, Decenzo e Wolter (2012, p.127), organização “é 
a ordenação e agrupamento de funções, alocação de recursos e 
atribuição de trabalho em um departamento para que as atividades 
possam ser realizadas conforme o planejado”.

Segundo Chiavenato (2009), a organização é um sistema de 
atividades conscientemente coordenadas de duas ou mais pessoas, 
que cooperam entre si, comunicando-se e participando em ações 
conjuntas a fim de alcançarem um objetivo comum. Continua o 
autor em uma abordagem mais ampla:

As organizações são unidades sociais (ou agrupamentos huma-
nos) intencionalmente construídas e reconstruídas, a fim de atingir 
objetivos específicos. Isso significa que as organizações são constru-
ídas de maneira planejada e elaboradas para atingir determinados 
objetivos. Elas também são reconstruídas, isto é, reestruturadas e 
redefinidas, na medida em que os objetivos são atingidos ou que se 
descobrem meios melhores para atingi-los com menor custo e me-
nor esforço. Uma organização nunca constitui uma unidade pronta 
e acabada, mas um organismo social vivo e sujeito a constantes 
mudanças (CHIAVENATO, 2009, p.12-13).

Uma organização é a coordenação de diferentes atividades de 
contribuintes individuais com a finalidade de efetuar transações 
planejadas com o ambiente. Esse conceito utiliza a noção tradicio-
nal de divisão de trabalho ao se referir às diferentes atividades e 
à coordenação existente na organização e aos recursos humanos 
como participantes ativos dos destinos dessa organização.

No que se refere à importância econômica e social, a organi-
zação permite o emprego dos fatores de produção (terra, capital, 
trabalho, tecnologia etc.) para satisfazer necessidades humanas de 
modo racional e sustentável, uma vez que os bens são escassos e as 
necessidades são ilimitadas. 

Com a transformação de recursos em produtos e serviços, a 
sociedade se beneficia com a geração de renda, empregos, tributos, 
infra-estrutura, serviços públicos e o equilíbrio do mercado.

Quanto aos tipos de organização, as organizações podem ser 
públicas ou privadas; com fins econômicos (lucrativos) ou não. 
Como pessoas jurídicas, sua tipologia segue o Código Civil (Lei 
10.406, de 2002):

• Pessoas jurídicas de direito público interno – União, Estados, 
Distrito Federal, Territórios, Municípios, autarquias (inclusive as 
associações públicas) e demais entidades de caráter público criadas 
por lei (art. 41);

• Pessoas jurídicas de direito público externo – Estados estran-
geiros e todas as pessoas regidas pelo direito internacional público 
(art. 42);

• Pessoas jurídicas de direito privado – associações, socieda-
des, fundações, organizações religiosas e partidos políticos (art. 44). 
Destas, somente as sociedades possuem fins econômicos.

Funções organizacionais são as tarefas especializadas que 
ocorrem nos processos da organização, resultando em produtos e 
serviços. De acordo com Maximiano, as funções mais importantes 
são:

• Operações – também chamada de produção, é a responsável 
pelo fornecimento do produto ou serviço, por meio da transforma-
ção dos recursos.

• Marketing – seu objetivo básico é estabelecer e manter a 
ligação entre a organização e seus clientes, consumidores, usuários 
ou público-alvo, realizando atividades de desenvolvimento de pro-
dutos, definição de preços, propaganda e vendas etc. É uma função 
que ocorre tanto em organizações lucrativas como naquelas que 
não visam lucro em suas operações.

• Finanças – responsável pelo dinheiro da organização, busca 
a proteção e a utilização eficaz dos recursos financeiros, inclusive 
a maximização do lucro quando se trata de empresas. Preocupa-se 
com a liquidez para saldar obrigações da organização e abrange 
financiamento (busca de recursos financeiros), investimento 
(aplicação), controle do desempenho financeiro e destinação dos 
resultados.

• Recursos humanos – também chamada de gestão de pessoas, 
busca encontrar, atrair e manter as pessoas de que a organização 
necessita, envolvendo atividades anteriores à contratação do fun-
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cionário e posteriores ao seu desligamento, tais como: planejamen-
to de mão-de-obra, recrutamento e seleção, treinamento, avaliação 
de desempenho e remuneração etc.

• Pesquisa e Desenvolvimento – busca transformar as informa-
ções de marketing, as ideias originais e os avanços da ciência em 
produtos e serviços. Identifica e introduz novas tecnologias, bem 
como melhora os processos produtivos para redução de custos. 

• Estrutura organizacional
A estrutura organizacional na administração é classificada 

como o conjunto de ordenações, ou conjunto de responsabilida-
des, sejam elas de autoridade, das comunicações e das decisões 
de uma organização ou empresa. 

É estabelecido através da estrutura organizacional o desen-
volvimento das atividades da organização, adaptando toda e 
qualquer alteração ou mudança dentro da organização, porém 
essa estrutura pode não ser estabelecida unicamente, deve-se 
estar pronta para qualquer transformação.

Essa estrutura é dividida em duas formas, estrutura infor-
mal e estrutura formal, a estrutura informal é estável e está su-
jeita a controle, porém a estrutura formal é instável e não está 
sujeita a controle.

• Tipos de departamentalização
É uma forma de sistematização da estrutura organizacional, 

visa agrupar atividades que possuem uma mesma linha de ação 
com o objetivo de melhorar a eficiência operacional da empre-
sa. Assim, a organização junta recursos, unidades e pessoas que 
tenham esse ponto em comum.

Quando tratamos sobre organogramas, entramos em con-
ceitos de divisão do trabalho no sentido vertical, ou seja, ligado 
aos níveis de autoridade e hierarquia existentes. Quando fala-
mos sobre departamentalização tratamos da especialização ho-
rizontal, que tem relação com a divisão e variedade de tarefas.

• Departamentalização funcional ou por funções: É a forma 
mais utilizada dentre as formas de departamentalização, se tra-
tando do agrupamento feito sob uma lógica de identidade de 
funções e semelhança de tarefas, sempre pensando na especia-
lização, agrupando conforme as diferentes funções organizacio-
nais, tais como financeira, marketing, pessoal, dentre outras.

Vantagens: especialização das pessoas na função, facilitan-
do a cooperação técnica; economia de escala e produtividade, 
mais indicada para ambientes estáveis.

Desvantagens: falta de sinergia entre os diferentes departa-
mentos e uma visão limitada do ambiente organizacional como 
um todo, com cada departamento estando focado apenas nos 
seus próprios objetivos e problemas.

• Por clientes ou clientela: Este tipo de departamentalização 
ocorre em função dos diferentes tipos de clientes que a orga-
nização possui. Justificando-se assim, quando há necessidades 
heterogêneas entre os diversos públicos da organização. Por 
exemplo (loja de roupas): departamento masculino, departa-
mento feminino, departamento infantil. 

Vantagem: facilitar a flexibilidade no atendimento às de-
mandas específicas de cada nicho de clientes.

Desvantagens: dificuldade de coordenação com os objetivos 
globais da organização e multiplicação de funções semelhantes 
nos diferentes departamentos, prejudicando a eficiência, além 

de poder gerar uma disputa entre as chefias de cada departa-
mento diferente, por cada uma querer maiores benefícios ao 
seu tipo de cliente.

• Por processos: Resume-se em agregar as atividades da or-
ganização nos processos mais importantes para a organização. 
Sendo assim, busca ganhar eficiência e agilidade na produção de 
produtos/serviços, evitando o desperdício de recursos na pro-
dução organizacional. É muito utilizada em linhas de produção. 

Vantagem: facilita o emprego de tecnologia, das máquinas e 
equipamentos, do conhecimento e da mão-de-obra e possibilita 
um melhor arranjo físico e disposição racional dos recursos, au-
mentando a eficiência e ganhos em produtividade.

• Departamentalização por produtos: A organização se es-
trutura em torno de seus diferentes tipos de produtos ou ser-
viços. Justificando-se quando a organização possui uma gama 
muito variada de produtos que utilizem tecnologias bem diver-
sas entre si, ou mesmo que tenham especificidades na forma de 
escoamento da produção ou na prestação de cada serviço.

Vantagem: facilitar a coordenação entre os departamentos 
envolvidos em um determinado nicho de produto ou serviço, 
possibilitando maior inovação na produção. 

Desvantagem: a “pulverização” de especialistas ao longo da 
organização, dificultando a coordenação entre eles.

• Departamentalização geográfica: Ou departamentalização 
territorial, trata-se de critério de departamentalização em que 
a empresa se estabelece em diferentes pontos do país ou do 
mundo, alocando recursos, esforços e produtos conforme a de-
manda da região.

Aqui, pensando em uma organização Multinacional, pressu-
pondo-se que há uma filial em Israel e outra no Brasil. Obvia-
mente, os interesses, hábitos e costumes de cada povo justifica-
rão que cada filial tenha suas especificidades, exatamente para 
atender a cada povo. Assim, percebemos que, dentro de cada 
filial nacional, poderão existir subdivisões, para atender às dife-
rentes regiões de cada país, com seus costumes e desejos. Como 
cada filial estará estabelecida em uma determinada região geo-
gráfica e as filiais estarão focadas em atender ao público dessa 
região. Logo, provavelmente haverá dificuldade em conciliar os 
interesses de cada filial geográfica com os objetivos gerais da 
empresa.

• Departamentalização por projetos: Os departamentos são 
criados e os recursos alocados em cada projeto da organização. 
Exemplo (construtora): pode dividir sua organização em torno 
das construções “A”, “B” e “C”. Aqui, cada projeto tende a ter 
grande autonomia, o que viabiliza a melhor consecução dos ob-
jetivos de cada projeto.

Vantagem: grande flexibilidade, facilita a execução do pro-
jeto e proporciona melhores resultados.

Desvantagem: as equipes perdem a visão da empresa como 
um todo, focando apenas no seu projeto, duplicação de estru-
turas (sugando mais recursos), e insegurança nos empregados 
sobre sua continuidade ou não na empresa quando o projeto no 
qual estão alocados se findar.
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• Departamentalização matricial
Também é chamada de organização em grade, e é uma mis-

tura da departamentalização funcional (mais verticalizada), com 
uma outra mais horizontalizada, que geralmente é a por proje-
tos.

Nesse contexto, há sempre autoridade dupla ou dual, por 
responder ao comando da linha funcional e ao gerente da ho-
rizontal. Assim, há a matricial forte, a fraca e a equilibrada ou 
balanceada:

• Forte – aqui, o responsável pelo projeto tem mais autori-
dade;

• Fraca – aqui, o gerente funcional tem mais autoridade;
• Equilibrada ou Balanceada – predomina o equilíbrio entre 

os gerentes de projeto e funcional.

Porém, não há consenso na literatura se a departamentali-
zação matricial de fato é um critério de departamentalização, ou 
um tipo de estrutura organizacional. 

Desvantagens: filiais, ou projetos, possuírem grande auto-
nomia para realizar seu trabalho, dificultando o processo admi-
nistrativo geral da empresa. Além disso, a dupla subordinação a 
que os empregados são submetidos pode gerar ambiguidade de 
decisões e dificuldade de coordenação.

• Organização formal e informal
Organização formal trata-se de uma organização onde duas 

ou mais pessoas se reúnem para atingir um objetivo comum com 
um relacionamento legal e oficial. A organização é liderada pela 
alta administração e tem um conjunto de regras e regulamentos 
a seguir. O principal objetivo da organização é atingir as metas 
estabelecidas. Como resultado, o trabalho é atribuído a cada 
indivíduo com base em suas capacidades. Em outras palavras, 
existe uma cadeia de comando com uma hierarquia organizacio-
nal e as autoridades são delegadas para fazer o trabalho.

Além disso, a hierarquia organizacional determina a relação 
lógica de autoridade da organização formal e a cadeia de coman-
do determina quem segue as ordens. A comunicação entre os 
dois membros é apenas por meio de canais planejados.

Tipos de estruturas de organização formal: 
— Organização de Linha
— Organização de linha e equipe
— Organização funcional
— Organização de Gerenciamento de Projetos
— Organização Matricial

Organização informal refere-se a uma estrutura social inter-
ligada que rege como as pessoas trabalham juntas na vida real. É 
possível formar organizações informais dentro das organizações. 
Além disso, esta organização consiste em compreensão mútua, 
ajuda e amizade entre os membros devido ao relacionamento 
interpessoal que constroem entre si. Normas sociais, conexões 
e interações governam o relacionamento entre os membros, ao 
contrário da organização formal.

Embora os membros de uma organização informal tenham 
responsabilidades oficiais, é mais provável que eles se relacio-
nem com seus próprios valores e interesses pessoais sem dis-
criminação.

A estrutura de uma organização informal é plana. Além dis-
so, as decisões são tomadas por todos os membros de forma co-
letiva. A unidade é a melhor característica de uma organização 
informal, pois há confiança entre os membros. Além disso, não 
existem regras e regulamentos rígidos dentro das organizações 
informais; regras e regulamentos são responsivos e adaptáveis   
às mudanças.

Ambos os conceitos de organização estão inter-relaciona-
dos. Existem muitas organizações informais dentro de organiza-
ções formais, portanto, eles são mutuamente exclusivos.

RELAÇÕES HUMANAS, DESEMPENHO PROFISSIONAL, 
DESENVOLVIMENTO DE EQUIPES DE TRABALHO. 

— Trabalho em equipe
Trabalho em equipe pode ser definido como os esforços 

conjuntos de um grupo ou sociedade visando a solução de um 
problema. Ou seja, um grupo ou conjunto de pessoas que se 
dedicam a realizar determinada tarefa estão trabalhando em 
equipe.

Essa denominação se origina da época logo após a Primeira 
Guerra Mundial. O trabalho em equipe, através da ação conjunta, 
possibilita a troca de conhecimentos entre especialistas de diversas 
áreas.

Como cada pessoa é responsável por uma parte da tarefa, o 
trabalho em equipe oferece também maior agilidade e dinamismo.

Para que o trabalho em equipe funcione bem, é essencial que 
o grupo possua metas ou objetivos compartilhados. Também é 
necessário que haja comunicação eficiente e clareza na delegação 
de cada tarefa.

Um bom exemplo de trabalho em equipe é a forma que 
times esportivos são divididos. Cada jogador possui uma função 
específica, devendo desempenhá-la bem sem invadir o espaço e 
função dos seus companheiros de time.

Cada vez mais as organizações valorizam colaboradores que 
apresentam facilidade com trabalho em equipe. Como a grande 
maioria das tarefas e serviços requerem a atuação de diferentes 
setores profissionais, colaborar e se comunicar bem é mais do que 
essencial.

A capacidade para trabalho em equipe possibilita que você 
apresente melhores resultados e mais eficiência. Além disso, um 
ambiente corporativo composto por pessoas que se comunicam 
bem e colaboram sem problemas é mais harmonioso, melhorando 
muito a qualidade de vida de todos os envolvidos.

O trabalho em equipe é uma habilidade fundamental para bons 
líderes. Por isso, se a liderança está no seu plano de carreira, você 
precisa desenvolver essa capacidade.

De uma forma geral, pessoas que possuem facilidade com 
trabalho em equipe são mais contratáveis, trabalham melhor, têm 
mais qualidade de vida no trabalho e mais possibilidades de receber 
uma promoção.

Quais as principais competências para trabalhar bem em 
equipe

O trabalho em equipe é uma competência composta de 
diferentes habilidades. São capacidades que podem ser aprendidas 
e desenvolvidas, e que devem ser trabalhadas por todos os 
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PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO E 
CONTROLE

Administração é uma disciplina abrangente que envolve 
planejamento, organização, liderança e controle de recursos para 
alcançar os objetivos organizacionais de forma eficiente e eficaz. 
São os principais componentes desse conceito:

– Planejamento: envolve definir metas e objetivos, identificar 
recursos necessários, antecipar desafios e criar estratégias para 
atingir os objetivos organizacionais.

– Organização: é a organização dos recursos, como alocação de 
tarefas e responsabilidades, criação de estruturas organizacionais, 
definição de hierarquias e criação de processos para garantir eficaz 
ação de metas. 

– Direção: é relacionada à liderança e à motivação das pessoas 
para eficaz e eficiente execução de funções, envolvendo eficaz 
comunicação, decisões, resolução de conflitos e inspiração da 
equipe.

– Controle: é a processo de monitorar o desempenho em 
relação aos planos e objetivos estabelecidos. Se algo é mal, controle 
permite ajustar o curso e garantir os objetivos são alcançados. 

– Recursos: como pessoas, dinheiro, tempo, tecnologia, 
informação, são fundamentais na administração.

– Eficiência: fazer as coisas melhor possível e minimizar 
recursos desperdício.

– Eficácia: envolve realizar as coisas de maneira certa, para 
atingir os objetivos da organização.

A administração é uma disciplina essencial em várias 
organizações, incluindo empresas, organizações sem fins lucrativos, 
governos e vidas pessoais. Fornece ferramentas e princípios 
necessários para gerir eficazmente os recursos e alcançar os 
objetivos, independentemente do contexto. Portanto, o estudo 
da administração é relevante e amplamente praticado em todo o 
mundo.

Algumas das teorias mais influentes da administração são:
– Teoria da Administração Científica (Taylorismo): uma teoria 

de Frederick W. Taylor, que defende que a administração deve ser 
tratada como uma ciência. Taylor argumenta que analisar processos 
mundanos de trabalho ajuda a identificar as melhores maneiras de 
executar tarefas, com foco na eficiência e produtividade. Isso leva à 
padronização das tarefas e ao foco no trabalho especializado.

Data: Final do século XIX e início do século XX.
Local: Os estudos de Frederick W. Taylor foram realizados 

principalmente nos Estados Unidos, onde ele desenvolveu suas 
ideias na virada do século XIX para o século XX.

– Teoria Clássica da Administração: Henri Fayol e Max Weber 
desenvolveram o conceito de gestão administrativa, enfatizando 
cinco funções básicas: planejamento, organização, comando, 

coordenação e controle. A teoria da burocracia de Weber enfatiza 
a importância de regras, hierarquias e procedimentos claros para o 
funcionamento organizacional eficiente.

Data: Henri Fayol publicou sua obra “Administração Industrial 
e Geral” em 1916, enquanto Max Weber desenvolveu sua teoria da 
burocracia no início do século XX.

Local: Fayol era um engenheiro de minas francês, e suas ideias 
foram desenvolvidas na França. Max Weber era um sociólogo 
alemão, e sua teoria também se originou na Alemanha.

– Teoria das Relações Humanas: elaborada por Elton Mayo 
e outros, é uma reação clássica que apresenta a importância das 
relações humanas no local de trabalho, argumentando que o 
desempenho dos funcionários é influenciado por fatores sociais e 
emocionais. As necessidades sociais e psicológicas de trabalhadores 
devem ser consideradas para melhorar a produtividade.

Data: A década de 1930 marcou o auge do movimento das 
Relações Humanas.

Local: Esta teoria se desenvolveu nos Estados Unidos, com 
pesquisas conduzidas principalmente na Western Electric’s 
Hawthorne Works, em Chicago.

– Teoria da Contingência: é a teoria de que não existe uma 
universalmente correta abordagem para a administração. As 
práticas de gestão devem ser adaptadas às circunstâncias e 
ambientes de cada organização, envolvendo abordagens diferentes 
para diferentes situações.

Data: A teoria da contingência começou a surgir nas décadas 
de 1950 e 1960.

Local: Não há um local específico de origem, pois a teoria da 
contingência foi influenciada por várias escolas de pensamento ao 
redor do mundo.

– Administração por Objetivos (APO): abordagem de 
administração por objetivos, é uma abordagem que enfatiza a 
estabelecimento de metas claras e mensuráveis para os funcionários, 
com a avaliação regular do progresso. O objetivo é alinhar os 
objetivos dos funcionários com os objetivos da organização.

Data: A APO foi popularizada por Peter Drucker na década de 
1950.

Local: Peter Drucker era um escritor e consultor de gestão 
nascido na Áustria, mas suas ideias foram amplamente divulgadas 
nos Estados Unidos.

– Teoria da Administração Participativa: A Teoria da 
Administração Participativa de Douglas McGregor enfoca duas 
visões opostas sobre a natureza humana no trabalho. A Teoria X vê 
os trabalhadores como preconceituosos e motivados unicamente 
por recompensas financeiras, enquanto a Teoria Y os vê como 
intrinsecamente motivados, capazes de autocontrole e criatividade. 
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A administração participativa, baseada na Teoria Y, promove 
a participação dos funcionários nas decisões e nos processos 
decisórios.

Data: Douglas McGregor apresentou suas ideias sobre as 
Teorias X e Y na década de 1960.

Local: McGregor era um professor e psicólogo social nascido 
nos Estados Unidos, e suas ideias tiveram um impacto significativo 
no pensamento gerencial global.

– Teoria da Administração Estratégica: A gestão estratégica 
se concentra na definição de metas e na formulação de estratégias 
de longo prazo para uma organização, analisando seu ambiente 
externo e interno para tomar decisões informadas sobre o alcance 
dos objetivos.

Data: A administração estratégica começou a ganhar destaque 
na década de 1960, com o desenvolvimento de modelos de 
planejamento estratégico.

Local: As origens da administração estratégica estão nos 
Estados Unidos, mas ela se tornou uma disciplina global.

Estas são algumas das teorias de gestão mais influentes, mas 
muitas outras existem. As organizações modernas muitas vezes 
incorporam várias teorias para se adaptar às suas necessidades 
específicas e ambientes em constante evolução. O campo da gestão 
continua a evoluir à medida que novas ideias e abordagens são 
desenvolvidas.

Lembrando de que essas datas e locais apresentados 
representam os momentos-chave de desenvolvimento de cada 
teoria, podendo assim, ter havido contribuições de outros 
pesquisadores e locais ao longo do tempo.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS E ADMINISTRAÇÃO DE 

MATERIAIS

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

 Indicadores de desempenho, Tipo e Variáveis
A administração financeira pode ser dividida em áreas de atua-

ção, que podem ser entendidas como tipos de meios de transações 
ou negócios financeiros:

Finanças Corporativas
Abrangem na maioria, relações com cooperações (sociedades 

anônimas). As finanças corporativas abrangem todas as decisões da 
empresa que tenham implicações financeiras, não importando que 
área funcional reivindique responsabilidade sobre ela.

Investimentos
São recursos depositados de forma temporária ou permanente 

em certo negócio ou atividade da empresa, em que se deve levar 
em conta os riscos e retornos potenciais ligados ao investimento 
em um ativo financeiro, o que leva a formar, determinar ou definir o 
preço ou valor agregado de um ativo financeiro, tal como a melhor 
composição para os tipos de ativos financeiros.

Os ativos financeiros são classificados no Balanço Patrimo-
nial em investimentos temporários e em ativo permanente (ou imo-
bilizado), este último, deve ser investido com sabedoria e estratégia 
haja vista que o que traz mais resultados é se trabalhar com recur-
sos circulantes por causa do alto índice de liquidez apresentado.

Instituições financeiras
São empresas intimamente ligadas às finanças, onde analisam 

os diversos negócios disponíveis no mercado de capitais — poden-
do ser aplicações, investimentos ou empréstimos, entre outros —
determinando qual apresentará uma posição financeira suficiente à 
atingir determinados objetivos financeiros, analisados por meio da 
avaliação dos riscos e benefícios do empreendimento, certificando-
-se sua viabilidade.

Finanças Internacionais
Como o próprio nome supõe, são transações diversas podendo 

envolver cooperativas, investimentos ou instituições, mas que se-
rão feitas no exterior, sendo preciso um analista financeiro interna-
cional que conheça e compreenda este ramo de mercado.

—  Princípios gerais de alavancagem operacional e financeira
Todas as atividades empresariais envolvem recursos e, por-

tanto, devem ser conduzidas para a obtenção de lucro. As ativida-
des do porte financeiro têm como base de estudo e análise dados 
retirados do Balanço Patrimonial, mas principalmente do fluxo de 
caixa da empresa já que daí, é que se percebe a quantia real de 
seu disponível circulante para financiamentos e novas atividades. 
As funções típicas do administrador financeiro são:

• Análise, planejamento e controle financeiro
Baseia-se em coordenar as atividades e avaliar a condição fi-

nanceira da empresa, por meio de relatórios financeiros elaborados 
a partir dos dados contábeis de resultado, analisar a capacidade de 
produção, tomar decisões estratégicas com relação ao rumo total 
da empresa, buscar sempre alavancar suas operações, verificar não 
somente as contas de resultado por competência, mas a situação 
do fluxo de caixa desenvolver e implementar medidas e projetos 
com vistas ao crescimento e fluxos de caixa adequados para se ob-
ter retorno financeiro tal como oportunidade de aumento dos in-
vestimentos para o alcance das metas da empresa.

• Tomada de decisões de investimento
Consiste na decisão da aplicação dos recursos financeiros em 

ativos correntes (circulantes) e não correntes (ativo realizável a lon-
go prazo e permanente), o administrador financeiro estuda a situa-
ção na busca de níveis desejáveis de ativos circulantes , também é 
ele quem determina quais ativos permanentes devem ser adqui-
ridos e quando os mesmos devem ser substituídos ou liquidados, 
busca sempre o equilíbrio e níveis otimizados entre os ativos cor-
rentes e não-correntes, observa e decide quando investir, como e o 
custo, se valerá a pena adquirir um bem ou direito, e sempre evita 
desperdícios e gastos desnecessários ou de riscos irremediável, e 
até mesmo a imobilização dos recursos correntes, com altíssimos 
gastos com imóveis e bens que trarão pouco retorno positivo e mui-
ta depreciação no seu valor, que impossibilitam o funcionamento 
do fenômeno imprescindível para a empresa, o ‘capital de giro’.



FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS

265

Como critérios de decisão de investimentos entre projetos mu-
tuamente exclusivos, pode haver conflito entre o VAL (Valor Atual 
Líquido) e a TIR (Taxa Interna de Rendibilidade). Estes conflitos de-
vem ser resolvidos usando o critério do VAL.

• Tomada de decisões de financiamentos
Diz respeito à captação de recursos diversos para o financia-

mento dos ativos correntes e não correntes, no que tange a todas 
as atividades e operações da empresa; operações estas que neces-
sitam de capital ou de qualquer outro tipo de recurso necessário 
para a execução de metas ou planos da empresa. Leva-se sempre 
em conta a combinação dos financiamentos a curto e longo prazo 
com a estrutura de capital, ou seja, não se tomará emprestado mais 
do que a empresa é capaz de pagar e de se responsabilizar, seja a 
curto ou a longo prazo. O administrador financeiro pesquisa fontes 
de financiamento confiáveis e viáveis, com ênfase no equilíbrio en-
tre juros, benefícios e formas de pagamento. É bem verdade que 
muitas dessas decisões são feitas ante a necessidade (e até ao certo 
ponto, ante ao desespero), mas independentemente da situação de 
emergência é necessária uma análise e estudo profundo e minu-
cioso dos prós e contras, a fim de se ter segurança e respaldo para 
decisões como estas.

—  Planejamento financeiro de curto e longo prazo
A administração financeira de uma empresa pode ser realiza-

da por pessoas ou grupos de pessoas que podem ser denominadas 
como: vice-presidente de finanças (conhecido como Chief Financial 
Officer – CFO), controller e gerente financeiro, sendo também de-
nominado simplesmente como administrador financeiro.

Sendo que, independentemente da classificação, tem-se os 
mesmos objetivos e características, obedecendo aos níveis hierár-
quicos, coordenando o diretor financeiro e este coordena a contabi-
lidade, a tesouraria com relação ao diretor financeiro encontram-se 
a níveis hierárquicos iguais, onde existem distinções entre as fun-
ções definidas pelo organograma da empresa.

Contudo, é necessário deixar bem claro que, cada empresa 
possui e apresenta um especifico organograma e divisões deste se-
tor, dependendo bastante de seu tamanho. Em empresas peque-
nas, o funcionamento, controle e análise das finanças, são feitas 
somente no departamento contábil — até mesmo, por questão de 
encurtar custos e evitar exageros de departamentos, pelo fato de 
seu pequeno porte, não existindo necessidade de se dividir um se-
tor que está inter-relacionado e, que dependendo da capacitação 
do responsável desse setor, poderá muito bem arcar com as duas 
funções: de tesouraria e controladoria. Porém, à medida que a em-
presa cresce, o funcionamento e gerenciamento das finanças evo-
luem e se desenvolvem para um departamento separado, conec-
tado diretamente ao diretor-financeiro, associado à parte contábil 
da empresa, já que esta possibilita as informações para a análise e 
tomada de decisão.

No caso de uma empresa de grande porte, é imprescindível 
esta divisão, para não ocorrer confusão e sobrecarga. Deste modo, 
a tesouraria (ou gerência financeira) cuida da parte específica das 
finanças em espécie, da administração do caixa, do planejamento 
financeiro, da captação de recursos, da tomada de decisão de de-
sembolso e despesas de capital, assim como o gerenciamento de 
crédito e fundo de pensão. Já a controladoria (ou contabilidade) é 

responsável com a contabilidade de finanças e custos, assim como, 
do gerenciamento de impostos — ou seja, cuida do controle contá-
bil do patrimônio total da empresa.

—  Conceitos básicos de análise de balanços e demonstrações 
financeiras

Todo administrador da área de finanças deve levar em conta, os 
objetivos dos acionistas e donos da empresa, para daí sim, alcançar 
seus próprios objetivos. Pois conduzindo bem o negócio — cuidan-
do eficazmente da parte financeira — consequentemente ocasiona-
rá o desenvolvimento e prosperidade da empresa, de seus proprie-
tários, sócios, colaboradores internos e externos — stakeholders 
(grupos de pessoas participantes internas ou externas do negócio 
da empresa, direta ou indiretamente) — e, logicamente, de si pró-
prio (no que tange ao retorno financeiro, mas principalmente a sua 
realização como profissional e pessoal).

Podemos verificar que existem diversos objetivos e metas a se-
rem alcançadas nesta área, dependendo da situação e necessidade, 
e de que ponto de vista e posição serão escolhidos estes objetivos. 
Mas, no geral, a administração financeira serve para manusear da 
melhor forma possível os recursos financeiros e tem como objetivo 
otimizar o máximo que se puder o valor agregado dos produtos e 
serviços da empresa, a fim de se ter uma posição competitiva dian-
te de um mercado repleto de concorrência, proporcionando, deste 
modo, o retorno positivo a tudo o que foi investido para a realização 
das atividades da mesma, estabelecendo crescimento financeiro e 
satisfação aos investidores. Existem muitas empresas que, mesmo 
fora do contexto operacional, alocam as suas poupanças em inves-
timentos financeiros, com o objetivo de maximizarem os lucros das 
mesmas. 

Subdivisões da administração financeira:
• Valor e orçamento de capital;
• Análise de retorno e risco financeiro;
• Análise da estrutura de capital financeira;
• Análise de financiamentos de longo prazo ou curto prazo;
• Administração de caixa ou caixa financeira.

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

É o método dentro da administração, que abrange um conjunto 
de técnicas dedicadas a extrair a máxima competência do indivíduo 
dentro da organização.

As tarefas dessa gestão são:
• Desenvolvimento de líderes 
• Atração
• Conservação 
• Administração
• Reconhecimento
• Orientação 

Utilizando uma série de estratégias administrativas, a Gestão 
de Pessoas compreende e ocupa-se com os interesses do indivíduo 
dentro da organização, dedicando-se principalmente pelo espírito 
de equipe, sua motivação e qualificação. É o conjunto integrado de 
processos dinâmicos e interativos, segundo a definição de Idalberto 
Chiavenato (escritor, professor e consultor administrativo, atua na 
área de administração de empresas e recursos humanos). Nela en-
contramos ferramentas que desenvolvem habilidades, comporta-
mento (atitudes) e o conhecimento, que beneficiam a realização do 
trabalho coletivo, produzindo valor econômico (Capital Humano). 
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, AUTARQUIAS, 
CONSELHOS PROFISSIONAIS

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é correspondente 

aos órgãos que compõem a estrutura das pessoas federativas que 
executam a atividade administrativa de maneira centralizada. O 
vocábulo “Administração Direta” possui sentido abrangente vindo a 
compreender todos os órgãos e agentes dos entes federados, tanto 
os que fazem parte do Poder Executivo, do Poder Legislativo ou do 
Poder Judiciário, que são os responsáveis por praticar a atividade 
administrativa de maneira centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídicas 
criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as 
Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função administrativa 
de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de 
direito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público interno, 

criadas por lei específica para a execução de atividades especiais e 
típicas da Administração Pública como um todo. Com as autarquias, 
a impressão que se tem, é a de que o Estado veio a descentralizar 
determinadas atividades para entidades eivadas de maior 
especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, dando 
a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos de forma 
mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira contundente a 
sua finalidade, que é o bem comum da coletividade como um todo. 
Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são um serviço público 
descentralizado. Assim, devido ao fato de prestarem esse serviço 
público especializado, as autarquias acabam por se assemelhar 
em tudo o que lhes é possível, ao entidade estatal a que estiverem 
servindo. Assim sendo, as autarquias se encontram sujeitas ao 
mesmo regime jurídico que o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes 
Meirelles, as autarquias são  uma “longa manus” do Estado, ou 
seja, são executoras de ordens determinadas pelo respectivo ente 
da Federação a que estão vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também 
que a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida 

tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, 
em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da República. 
Em tais situações, infere-se que é possível que sejam criadas 
autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, 
oportunidade na qual a iniciativa para a lei destinada à sua criação, 
deverá, obrigatoriamente, segundo os parâmetros legais, ser feita 
pelo respectivo Poder.

Conselhos Profissionais
Trata-se de entidades que são destinadas ao controle e fiscali-

zação de algumas profissões regulamentadas. Eis que tem-se uma 
grande controvérsia, quanto à sua natureza jurídica.

O STF considera que como se trata de função típica do Estado, 
o controle e fiscalização do exercício de atividades profissionais não 
poderia ser delegado a entidades privadas, em decorrência disso, 
chegou-se ao entendimento que os conselhos profissionais pos-
suem natureza autárquica.

Assim, não estamos diante de entes de colaboraçao, mas sim 
de pessoas jurídicas de direito público. 

Fazendo-se um comparativo, a Constituição Federal não admite 
que esses conselhos tenham personalidade jurídica de direito pri-
vado, gozando de prerrogativas que são conferidas ao Estado. Os 
conselhos profissionais com natureza autárquica é uma forma de 
descentralizar a atividade administrativa que não pode mais ser de-
legada a associações profissionais de caráter privado.

PROCEDIMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO

O procedimento administrativo corresponde a via formal dos 
atos em que serão realizadas a ação administrativa, que visa um 
fim específico. Sua finalidade consiste na emissão de um ato admi-
nistrativo.

É configurado como uma garantia da ação administrativa, que 
não pode se dar de maneira arbitrária e discricionária, pois se sujei-
ta às regras do procedimento.

Devido processo legal1

Como direito fundamental, o devido processo legal é garantido 
em todo processo judicial, não podendo ser diferente nos proces-
sos administrativos em geral tomados com base na Lei 9.784/99, 
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal.

O Devido Processo Legal é uma garantia constitucional do indi-
víduo, previsto de forma expressa no art. 5º, LIV, da CF. Desse insti-
tuto decorrem outros princípios constantes em nosso ordenamento 
jurídico que servem como norteadores da atuação da Administra-
ção Pública, diante da previsão do art. 2º da Lei 9784 de 1999, que 
declara o dever de obediência da administração aos princípios ali 
elencados.
1 [ http://www.conteudojuridico.com.br/artigo,o-devido-processo-le-
gal-na-administracao-publica-principios-controladores-de-sua-atuacao,591335.
html.]
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O devido processo legal, como garantia fundamental do indiví-
duo, bem como os princípios da Administração, têm uma importan-
te função no nosso ordenamento jurídico. Eles servem como me-
canismos de proteção do indivíduo frente ao Estado, controlando a 
atuação da Administração, no sentido de proteger o administrado 
frente às arbitrariedades do Estado.

Distinção entre Processo e Procedimento, de acordo com o en-
tendimento de Plácido e Silva:2

Procedimento: é formado de proceder, do latim procedere (ir 
por diante, andar para a frente, prosseguir), quer o vocabulário ex-
primir, geralmente, o método para que se faça ou se execute al-
guma coisa, isto é o modo de agir, a maneira de atuar, a ação de 
proceder. Neste sentido, procedimento significa a própria atuação 
ou a ação desenvolvida para que se consubstancie a coisa preten-
dida, pondo-se em movimento, segundo a sucessão ordenada, os 
meios de que se pode dispor. Neste particular, pois, procedimento 
e processo revelam-se em sentido diferentes.

Processo: derivado do latim processus, de procedere, embora 
pro sua derivação se apresente em sentido equivalente a procedi-
mento, pois que exprime, também, ação de proceder ou ação de 
prosseguir, na linguagem jurídica outra é sua significação, em distin-
ção a procedimento. Exprime, propriamente, a ordem ou a sequên-
cia das coisas, para que cada uma delas venha a seu devido tempo, 
dirigindo, assim, a evolução a ser seguida no procedimento, até que 
se cumpra sua finalidade. Processo é a relação jurídica vinculada, 
com o escopo de decisão, entre as partes e o Estado Juiz, ou entre o 
administrado e a Administração.

Todas as vezes que forem violadas as regras de condutas ou 
forem descumpridos os deveres funcionais, abrir-se-á margem para 
a responsabilidade administrativa.

Quando ocorrerem danos para a Administração ou para o par-
ticular, tem-se a responsabilidade civil.

Caso haja a prática de crimes e contravenções, verifica-se a res-
ponsabilidade penal.

A responsabilidade administrativo do servidor público deriva 
da Lei nº 8.112/90 que determina a obediência a todas as regras 
de conduta que se fazem necessárias para o regular andamento do 
serviço público. Logo, todo cometimento de infrações funcionais, 
sejam elas omissivas ou comissivas, ensejam a responsabilidade ad-
ministrativa e sujeitam o servidor às sanções disciplinares. 

Em sede administrativa, apura-se a infração por meio de sin-
dicância ou de processo administrativo disciplinar. Em sendo com-
provada a infração, o servidor sujeita-se às seguintes penalidades: 
advertência, suspensão, demissão, cassação de aposentadoria ou 
indisponibilidade, destituição de cargo em comissão ou destituição 
de função comissionada.

Já a responsabilidade civil consiste na obrigação de ressarcir os 
prejuízos e danos causados à Administração ou a particulares por 
conta de ação ou omissão, dolosa ou culposa do servidor no exercí-
cio de suas atribuições.

Por tratar-se de responsabilidade subjetiva é necessário que se 
prove a existência do dano e o nexo de causalidade entre esse e a 
conduta do servidor.

A indenização ao erário deve ser previamente comunicada ao 
servidor para que ele pague no prazo de trinta dias. Pode também 
ser parcelada, sendo que o valor de cada parcela não pode ser su-

2 [ Silva, De Plácido: Vocabulário Jurídico; Rio de janeiro; 28 Ed. Foren-
se; 2009.]

perior a dez por cento da sua remuneração.
Se acaso o servidor for demitido, exonerado ou tiver sua apo-

sentadoria ou disponibilidade cassada sem ressarcir o erário, o pra-
zo passa a ser de sessenta dias para a quitação do débito.

A responsabilidade penal sujeita o servidor a responder a pro-
cesso criminal e suportar todos os seus efeitos, portanto, essa deve 
ser definida pelo Poder Judiciário.

Cabe esclarecer que a Lei nº 8.112/90 somente é aplicada ao 
servidor público estável ou em estágio probatório em cargo efetivo, 
aos ocupantes de cargo em comissão e de função comissionada.

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, Processo admi-
nistrativo, já foi abordado na matéria de Conhecimentos de Direito.

ATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITO, REQUISITOS, 
ATRIBUTOS, CLASSIFICAÇÃO; ESPÉCIES; INVALIDAÇÃOS

Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como sendo 

“toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública 
que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, 
resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou 
impor obrigações aos administrados ou a si própria”.

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: “a 
declaração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 
jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de 
direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:

A) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância de 
atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos administrativos e os 
regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, o ato 
administrativo pode, ainda, ser considerado como a “declaração do 
Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por exemplo, um 
concessionário de serviço público), no exercício de prerrogativas 
públicas, manifestada mediante providências jurídicas 
complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujeitas a 
controle de legitimidade por órgão jurisdicional”. 

B) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à definição 
anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. Desta 
forma, no entendimento estrito de ato administrativo por ele 
exposta, ficam excluídos os atos convencionais, como os contratos, 
por exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a partir 
da análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos dos 
conceitos retro apresentados, é possível extrair alguns elementos 
fundamentais para a definição dos conceitos do ato administrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o exercício 
da função administrativa consista na atividade típica do Poder 
Executivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam esta função 
de forma atípica, vindo a praticar, também, atos administrativos. 
Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três Poderes devem 
nomear os aprovados, promovendo licitações e fornecendo 
benefícios legais aos servidores, dentre outras atividades. Acontece 
que em todas essas atividades, a função administrativa estará 
sendo exercida que, mesmo sendo função típica, mas, recordemos, 
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não é função exclusiva do Poder Executivo.
Denota-se também, que nem todo ato praticado no exercício 

da função administrativa é ato administrativo, isso por que em 
inúmeras situações, o Poder Público pratica atos de caráter privado, 
desvestindo-se das prerrogativas que conformam o regime jurídico 
de direito público e assemelhando-se aos particulares. Exemplo: 
a emissão de um cheque pelo Estado, uma vez que a referida 
providência deve ser disciplinada exclusivamente por normas de 
direito privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode ser 
praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele que 
o represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, bem 
como, os entes da Administração Indireta e particulares, como 
acontece com as permissionárias e com as concessionárias de 
serviços públicos.

Destaca-se, finalmente, que o ato administrativo por não 
apresentar caráter de definitividade, está sujeito a controle 
por órgão jurisdicional. Em obediência a essas diretrizes, 
compreendemos que ato administrativo é a manifestação unilateral 
de vontade proveniente de entidade arremetida em prerrogativas 
estatais amparadas pelos atributos provenientes do regime jurídico 
de direito público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e 
sujeitos a controle judicial específico.

Em suma, temos: 
ATO ADMINISTRATIVO: é a manifestação unilateral de vontade 

proveniente de entidade arremetida em prerrogativas estatais 
amparadas pelos atributos provenientes do regime jurídico de 
direito público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e sujeitos 
a controle judicial específico.

Atos administrativos em sentido amplo

Atos de Direito Privado

Atos materiais

Atos de opinião, conhecimento, juízo ou valor

Atos políticos

Contratos

Atos normativos

Atos normativos em sentido estrito e propriamente ditos

Requisitos
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. É importante esclarecer que a 
falta ou o defeito desses elementos pode resultar.

De acordo com o a gravidade do caso em consideração, em 
simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, invalidando 
o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.

No condizente à competência, no sentido jurídico, esta palavra 
designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém que está 
legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, qualquer 
pessoa, ainda que possua capacidade e excelente rendimento para 
fazer algo, mas não alçada legal para tal, deve ser considerada 
incompetente em termos jurídicos para executar tal tarefa.

Pensamento idêntico é válido para os órgãos e entidades públicas, 
de forma que, por exemplo, a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) 

não possui competência para conferir o passaporte e liberar a entrada 
de um estrangeiro no Brasil, tendo em vista que o controle de imigração 
brasileiro é atividade exclusiva e privativa da Polícia Federal.

Nesse sentido, podemos conceituar competência como sendo 
o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento jurídico às 
pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o fito de facilitar 
o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto 
a divisão do trabalho com ampla necessidade de distribuição 
do conjunto das tarefas entre os agentes públicos. Desta 
forma, a distribuição de competências possibilita a organização 
administrativa do Poder Público, definindo quais as tarefas cabíveis 
a cada pessoa política, órgão ou agente.

Relativo à competência com aplicação de multa por infração 
à legislação do imposto de renda, dentre as pessoas políticas, 
a União é a competente para instituir, fiscalizar e arrecadar o 
imposto e também para estabelecer as respectivas infrações e 
penalidades. Já em relação à instituição do tributo e cominação de 
penalidades, que é de competência do legislativo, dentre os Órgãos 
Constitucionais da União, o Órgão que possui tal competência, é o 
Congresso Nacional no que condizente à fiscalização e aplicação das 
respectivas penalidades.

Em relação às fontes, temos as competências primária e 
secundária. Vejamos a definição de cada uma delas nos tópicos 
abaixo:

a) Competência primária: quando a competência é estabelecida 
pela lei ou pela Constituição Federal.

b) Competência Secundária: a competência vem expressa em 
normas de organização, editadas pelos órgãos de competência 
primária, uma vez que é produto de um ato derivado de um órgão 
ou agente que possui competência primária.

Entretanto, a distribuição de competência não ocorre de 
forma aleatória, de forma que sempre haverá um critério lógico 
informando a distribuição de competências, como a matéria, o 
território, a hierarquia e o tempo. Exemplo disso, concernente ao 
critério da matéria, é a criação do Ministério da Saúde.

 Em relação ao critério territorial, a criação de Superintendências 
Regionais da Polícia Federal e, ainda, pelo critério da hierarquia, 
a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), 
órgão julgador de recursos contra as decisões das Delegacias da 
Receita Federal de Julgamento criação da Comissão Nacional da 
Verdade que trabalham na investigação de violações graves de 
Direitos Humanos nos períodos entre 18.09.1946 e 05.10.1988, que 
resulta na combinação dos critérios da matéria e do tempo.

A competência possui como características:
a) Exercício obrigatório: pelos órgãos e agentes públicos, uma 

vez que se trata de um poder-dever de ambos. 
b) Irrenunciável ou inderrogável: isso ocorre, seja pela vontade 

da Administração, ou mesmo por acordo com terceiros, uma vez 
que é estabelecida em decorrência do interesse público. Exemplo: 
diante de um excessivo aumento da ocorrência de crimes graves e 
da sua diminuição de pessoal, uma delegacia de polícia não poderá 
jamais optar por não mais registrar boletins de ocorrência relativos 
a crimes considerados menos graves.

c) Intransferível:  não pode ser objeto de transação ou 
acordo com o fulcro de ser repassada a responsabilidade a outra 
pessoa. Frise-se que a delegação de competência não provoca a 
transferência de sua titularidade, porém, autoriza o exercício de 
determinadas atribuições não exclusivas da autoridade delegante, 
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LEGISLAÇÃO E ÉTICA

LEI FEDERAL Nº. 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965: 
REGULA AS ATIVIDADES DOS REPRESENTANTES 
COMERCIAIS AUTÔNOMOS E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES

LEI Nº 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965.

Regula as atividades dos representantes comerciais autôno-
mos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art . 1º Exerce a representação comercial autônoma a pessoa 
jurídica ou a pessoa física, sem relação de emprego, que desempe-
nha, em caráter não eventual por conta de uma ou mais pessoas, 
a mediação para a realização de negócios mercantis, agenciando 
propostas ou pedidos, para, transmiti-los aos representados, prati-
cando ou não atos relacionados com a execução dos negócios.

Parágrafo único. Quando a representação comercial incluir po-
deres atinentes ao mandato mercantil, serão aplicáveis, quanto ao 
exercício deste, os preceitos próprios da legislação comercial.

Art . 2º É obrigatório o registro dos que exerçam a representa-
ção comercial autônoma nos Conselhos Regionais criados pelo art. 
6º desta Lei.

Parágrafo único. As pessoas que, na data da publicação da pre-
sente Lei, estiverem no exercício da atividade, deverão registrar-se 
nos Conselhos Regionais, no prazo de 90 dias a contar da data em 
que estes forem instalados.

Art . 3º O candidato a registro, como representante comercial, 
deverá apresentar:

a) prova de identidade;
b) prova de quitação com o serviço militar, quando a ele obri-

gado;
c) prova de estar em dia com as exigências da legislação elei-

toral;
d) folha-corrida de antecedentes, expedida pelos cartórios cri-

minais das comarcas em que o registrado houver sido domiciliado 
nos últimos dez (10) anos;

e) quitação com o imposto sindical.
§1º O estrangeiro é desobrigado da apresentação dos docu-

mentos constantes das alíneas b e c deste artigo.
§2 Nos casos de transferência ou de exercício simultâneo da 

profissão, em mais de uma região, serão feitas as devidas anotações 
na carteira profissional do interessado, pelos respectivos Conselhos 
Regionais.

§3º As pessoas jurídicas deverão fazer prova de sua existência 
legal.

Art . 4º Não pode ser representante comercial:
a) o que não pode ser comerciante;
b) o falido não reabilitado;

c) o que tenha sido condenado por infração penal de natureza 
infamante, tais como falsidade, estelionato, apropriação indébita, 
contrabando, roubo, furto, lenocínio ou crimes também punidos 
com a perda de cargo público;

d) o que estiver com seu registro comercial cancelado como 
penalidade.

Art . 5º Semente será devida remuneração, como mediador de 
negócios comerciais, a representante comercial devidamente regis-
trado.

Art . 6º São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regio-
nais dos Representantes Comerciais, aos quais incumbirá a fiscaliza-
ção do exercício da profissão, na forma desta Lei.

Parágrafo único. É vedado, aos Conselhos Federal e Regionais 
dos Representantes Comerciais, desenvolverem quaisquer ativida-
des não compreendidas em suas finalidades previstas nesta Lei, in-
clusive as de caráter político e partidárias.

Art . 7º O Conselho Federal instalar-se-á dentro de noventa (90) 
dias, a contar da vigência da presente Lei, no Estado da Guanabara, 
onde funcionará provisoriamente, transferindo-se para a Capital da 
República, quando estiver em condições de fazê-lo, a juízo da maio-
ria dos Conselhos Regionais.

§1º O Conselho Federal será presidido por um dos seus mem-
bros, na forma que dispuser o regimento interno do Conselho, ca-
bendo lhe, além do próprio voto, o de qualidade, no caso de em-
pate.

§2º A renda do Conselho Federal será constituída de vinte por 
cento (20%) da renda bruta dos Conselhos Regionais.

Art . 8º O Conselho Federal será composto de representantes 
comerciais de cada Estado, eleitos pelos Conselhos Regionais, den-
tre seus membros, cabendo a cada Conselho Regional a escolha de 
dois (2) delegados.

Art . 9º Compete ao Conselho Federal determinar o número 
dos Conselhos Regionais, o qual não poderá ser superior a um por 
Estado, Território Federal e Distrito Federal, e estabelecer-lhes as 
bases territoriais.

Art . 10. Compete privativamente, ao Conselho Federal:
Parágrafo único. .(Suprimido)
I - elaborar o seu regimento interno; (Renumerado pela Lei nº 

12.246, de 2010).
II - dirimir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais;(Re-

numerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
III - aprovar os regimentos internos dos Conselhos Regio-

nais;(Renumerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
IV - julgar quaisquer recursos relativos às decisões dos Conse-

lhos Regionais;(Renumerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
V - baixar instruções para a fiel observância da presente Lei;(Re-

numerado pela Lei nº 12.246, de 2010).
VI - elaborar o Código de Ética Profissional;(Renumerado pela 

Lei nº 12.246, de 2010).
VII - resolver os casos omissos. (Renumerado pela Lei nº 12.246, 

de 2010).
VIII – fixar, mediante resolução, os valores das anuidades e 
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emolumentos devidos pelos representantes comerciais, pessoas 
físicas e jurídicas, aos Conselhos Regionais dos Representantes Co-
merciais nos quais estejam registrados, observadas as peculiarida-
des regionais e demais situações inerentes à capacidade contributi-
va da categoria profissional nos respectivos Estados e necessidades 
de cada entidade, e respeitados os seguintes limites máximos: (In-
cluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

a) anuidade para pessoas físicas – até R$ 300,00 (trezentos re-
ais); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

b) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
c) anuidade para pessoas jurídicas, de acordo com as seguintes 

classes de capital social:(Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
1. de R$ 1,00 (um real) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) – até R$ 

350,00 (trezentos e cinquenta reais); (Incluído pela Lei nº 12.246, 
de 2010).

2. de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) – até R$ 420,00 (quatrocentos e vinte re-
ais);(Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

3. de R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) a R$ 
100.000,00 (cem mil reais) – até R$ 504,00 (quinhentos e quatro 
reais);  (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

4. de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) a R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) – até R$ 604,00 (seiscentos e qua-
tro reais);  (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

5. de R$ 300.000,01 (trezentos mil reais e um centavo) a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) – até R$ 920,00 (novecentos e 
vinte reais);(Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

6. acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) – até R$ 
1.370,00 (mil, trezentos e setenta reais); (Incluído pela Lei nº 
12.246, de 2010).

d) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
e) (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§1º (Suprimido)  (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§2º Os valores correspondentes aos limites máximos estabele-

cidos neste artigo serão corrigidos anualmente pelo índice oficial de 
preços ao consumidor.(Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

§3º O pagamento da anuidade será efetuado pelo represen-
tante comercial, pessoa física ou jurídica, até o dia 31 de março de 
cada ano, com desconto de 10% (dez por cento), ou em até 3 (três) 
parcelas, sem descontos, vencendo-se a primeira em 30 de abril, a 
segunda em 31 de agosto e a terceira em 31 de dezembro de cada 
ano.  (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

§4º Ao pagamento antecipado será concedido desconto de 
20% (vinte por cento) até 31 de janeiro e 15% (quinze por cento) até 
28 de fevereiro de cada ano. (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

§5º As anuidades que forem pagas após o vencimento serão 
acrescidas de 2% (dois por cento) de multa, 1% (um por cento) de 
juros de mora por mês de atraso e atualização monetária pelo ín-
dice oficial de preços ao consumidor. (Incluído pela Lei nº 12.246, 
de 2010).

§6º A filial ou representação de pessoa jurídica instalada em 
jurisdição de outro Conselho Regional que não o da sua sede pagará 
anuidade em valor que não exceda a 50% (cinquenta por cento) do 
que for pago pela matriz.  (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

§7º  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§8º(VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).
§9º O representante comercial pessoa física, como responsá-

vel técnico de pessoa jurídica devidamente registrada no Conselho 
Regional dos Representantes Comerciais, pagará anuidade em valor 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) da anuidade devida 

pelos demais profissionais autônomos registrados no mesmo Con-
selho. (Incluído pela Lei nº 12.246, de 2010).

Art . 11. Dentro de sessenta (60) dias, contados da vigência da 
presente Lei, serão instalados os Conselhos Regionais correspon-
dentes aos Estados onde existirem órgãos sindicais de representa-
ção da classe dos representantes comerciais, atualmente reconhe-
cidos pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Art . 12. Os Conselhos Regionais terão a seguinte composição:
a) dois terços (2/3) de seus membros serão constituídos pelo 

Presidente do mais antigo sindicato da classe do respectivo Estado 
e por diretores de sindicatos da classe, do mesmo Estado, eleitos 
estes em assembleia-geral;

b) um terço (1/3) formado de representantes comerciais no 
exercício efetivo da profissão, eleitos em assembleia-geral realizada 
no sindicato da classe.

§1º A secretaria do sindicato incumbido da realização das elei-
ções organizará cédula única, por ordem alfabética dos candidatos, 
destinada à votação.

§2º Se os órgãos sindicais de representação da classe não to-
marem as providências previstas quanto à instalação dos Conselhos 
Regionais, o Conselho Federal determinará, imediatamente, a sua 
constituição, mediante eleições em assembleia-geral, com a partici-
pação dos representantes comerciais no exercício efetivo da profis-
são no respectivo Estado.

§3º Havendo, num mesmo Estado, mais de um sindicato de re-
presentantes comerciais, as eleições a que se refere este artigo se 
processarão na sede do sindicato da classe situado na Capital e, na 
sua falta, na sede do mais antigo.

§4º O Conselho Regional será presidido por um dos seus mem-
bros, na forma que dispuser o seu regimento interno, cabendo-lhe, 
além do próprio voto, o de qualidade, no caso de empate.

§5º Os Conselhos Regionais terão no máximo trinta (30) mem-
bros e, no mínimo, o número que fôr fixado pelo Conselho Federal.

Art . 13. Os mandatos dos membros do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais serão de três (3) anos.

§1º Todos os mandatos serão exercidos gratuitamente.
§2º A aceitação do cargo de Presidente, Secretário ou Tesourei-

ro importará na obrigação de residir na localidade em que estiver 
sediado o respectivo Conselho.

Art . 14. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais serão ad-
ministrados por uma Diretoria que não poderá exceder a um terço 
(1/3) dos seus integrantes.

Art . 15. Os Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais 
completarão o prazo do seu mandato, caso sejam substituídos na 
presidência do sindicato.

Art . 16. Constituem renda dos Conselhos Regionais as contri-
buições e multas devidas pelos representantes comerciais, pessoas 
físicas ou jurídicas, neles registrados.

Art . 17. Compete aos Conselhos Regionais:
a) elaborar o seu regimento interno, submetendo-o à aprecia-

ção do Conselho Federal;
b) decidir sobre os pedidos de registro de representantes co-

merciais, pessoas físicas ou jurídicas, na conformidade desta Lei;
c) manter o cadastro profissional;
d) expedir as carteiras profissionais e anotá-las, quando neces-

sário;
e) impor as sanções disciplinares previstas nesta Lei, mediante 

a feitura de processo adequado, de acordo com o disposto no artigo 
18;

f) arrecadar, cobrar e executar as anuidades e emolumentos 
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devidos pelos representantes comerciais, pessoas físicas e jurídicas, 
registrados, servindo como título executivo extrajudicial a certidão 
relativa aos seus créditos. (Redação dada pela Lei nº 12.246, de 
2010).

 Parágrafo único. .(Suprimido)
Art . 18. Compete aos Conselhos Regionais aplicar, ao represen-

tante comercial faltoso, as seguintes penas disciplinares:
a) advertência, sempre sem publicidade;
b) multa até a importância equivalente ao maior salário-minino 

vigente no País;
c) suspensão do exercício profissional, até um (1) ano;
d) cancelamento do registro, com apreensão da carteira pro-

fissional.
§1º No caso de reincidência ou de falta manifestamente grave, 

o representante comercial poderá ser suspenso do exercício de sua 
atividade ou ter cancelado o seu registro.

§2º As penas disciplinares serão aplicadas após processo re-
gular, sem prejuízo, quando couber, da responsabilidade civil ou 
criminal.

§3º O acusado deverá ser citado, inicialmente, dando-se-lhe ci-
ência do inteiro teor da denúncia ou queixa, sendo-lhe assegurado, 
sempre, o amplo direito de defesa, por si ou por procurador regu-
larmente constituído.

§4º O processo disciplinar será presidido por um dos membros 
do Conselho Regional, ao qual incumbirá coligir as provas necessá-
rias.

§5º Encerradas as provas de iniciativa da autoridade proces-
sante, ao acusado será dado requerer e produzir as suas próprias 
provas, após o que lhe será assegurado a direito de apresentar, por 
escrito, defesa final e o de sustentar, oralmente, suas razões, na ses-
são do julgamento.

§6º Da decisão dos Conselhos Regionais caberá recurso volun-
tário, com efeito suspensivo, para o Conselho Federal.

Art . 19. Constituem faltas no exercício da profissão de repre-
sentante comercial:

a) prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses confiados aos 
seus cuidados;

b) auxiliar ou facilitar, por qualquer meio, o exercício da pro-
fissão aos que estiverem proibidos, impedidos ou não habilitados 
a exercê-la;

c) promover ou facilitar negócios ilícitos, bem como quaisquer 
transações que prejudiquem interesse da Fazenda Pública;

d) violar o sigilo profissional;
e) negar ao representado as competentes prestações de con-

tas, recibos de quantias ou documentos que lhe tiverem sido entre-
gues, para qualquer fim;

f) recusar a apresentação da carteira profissional, quando soli-
citada por quem de direito.

Art . 20. Observados os princípios desta Lei, o Conselho Federal 
dos Representantes Comerciais, expedirá instruções relativas à apli-
cação das penalidades em geral e, em particular, aos casos em que 
couber imposições da pena de multa.

Art . 21. As repartições federais, estaduais e municipais, ao re-
ceberem tributos relativos à atividade do representante comercial, 
pessoa física ou jurídica, exigirão prova de seu registro no Conselho 
Regional da respectiva região.

Art . 22. Da propaganda deverá constar, obrigatoriamente, o 
número da carteira profissional.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas farão constar também, 
da propaganda, além do número da carteira do representante co-

mercial responsável, o seu próprio número de registro no Conselho 
Regional.

Art . 23. O exercício financeiro dos Conselhos Federal e Regio-
nais coincidirá com o ano civil.

Art. 24. As diretorias dos Conselhos Regionais prestarão contas 
da sua gestão ao próprio conselho, até o dia 15 de fevereiro de cada 
ano. (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

Art . 25. Os Conselhos Regionais prestarão contas até o último 
dia do mês de fevereiro de cada ano ao Conselho Federal.(Redação 
dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

Parágrafo único. A Diretoria do Conselho Federal prestará con-
tas ao respectivo plenário até o último dia do mês de março de cada 
ano. (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

Art . 26. Os sindicatos incumbidos do processamento das elei-
ções, a que se refere o art. 12, deverão tomar, dentro do prazo de 
trinta (30) dias, a contar da publicação desta lei, as providências 
necessárias à instalação dos Conselhos Regionais dentro do prazo 
previsto no art. 11.

Art. 27. Do contrato de representação comercial, além dos ele-
mentos comuns e outros a juízo dos interessados, constarão obriga-
toriamente:(Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

a) condições e requisitos gerais da representação;
b) indicação genérica ou específica dos produtos ou artigos ob-

jeto da representação;
c) prazo certo ou indeterminado da representação
d) indicação da zona ou zonas em que será exercida a represen-

tação; (Redação dada pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)
e) garantia ou não, parcial ou total, ou por certo prazo, da ex-

clusividade de zona ou setor de zona;
f) retribuição e época do pagamento, pelo exercício da repre-

sentação, dependente da efetiva realização dos negócios, e recebi-
mento, ou não, pelo representado, dos valores respectivos;

g) os casos em que se justifique a restrição de zona concedida 
com exclusividade;

h) obrigações e responsabilidades das partes contratantes:
i) exercício exclusivo ou não da representação a favor do repre-

sentado;
j) indenização devida ao representante pela rescisão do con-

trato fora dos casos previstos no art. 35, cujo montante não poderá 
ser inferior a 1/12 (um doze avos) do total da retribuição auferida 
durante o tempo em que exerceu a representação.(Redação dada 
pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

§1º Na hipótese de contrato a prazo certo, a indenização cor-
responderá à importância equivalente à média mensal da retribui-
ção auferida até a data da rescisão, multiplicada pela metade dos 
meses resultantes do prazo contratual. (Redação dada pela Lei nº 
8.420, de 8.5.1992)

§2º O contrato com prazo determinado, uma vez prorrogado o 
prazo inicial, tácita ou expressamente, torna-se a prazo indetermi-
nado.(Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

§3º Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que 
suceder, dentro de seis meses, a outro contrato, com ou sem deter-
minação de prazo. (Incluído pela Lei nº 8.420, de 8.5.1992)

Art . 28. O representante comercial fica obrigado a fornecer ao 
representado, segundo as disposições do contrato ou, sendo este 
omisso, quando lhe fôr solicitado, informações detalhadas sobre o 
andamento dos negócios a seu cargo, devendo dedicar-se à repre-
sentação, de modo a expandir os negócios do representado e pro-
mover os seus produtos.

Art . 29. Salvo autorização expressa, não poderá o represen-


